
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 5881/2025

TERMO DE CONTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO,  que  entre  si  celebram  O 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 
Empresa Cone Sul  Soluções Ambientais 
Ltda, Autorizados pelo Edital nº 4029/2025

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL-RS,  inscrito no CNPJ sob o nº 
88.142.302/0001-45, com sede nesta Cidade, na Rua XV de Novembro, nº 438, adiante 
denominado  simplesmente  PREFEITURA,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito,  Sr. 
MARCELO  C.  SPODE,  brasileiro,  empresário,  portador  do  CPF  nº  401.XXX.980-20, 
residente e domiciliado nesta cidade

CONTRATADA: Empresa  CONE SUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrito no CNPJ nº 93.966.828/0001-80, com telefone para contato nº (51) 
21072107 e e-mail licita02@conesulrs.com.br e licita03@conesulrs.com.br pelo qual receberá 
comunicações, com sede na Rua Sarmento Leite, nº 876, sala B, bairro Centro Histórico, Porto 
Alegre/RS,  CEP  90.050-170,  neste  ato  representado  por,  Geferson  Paulo  Tolotti,  CPF 
433.xxx.500-68,  celebram  o  presente  contrato,  com  base  na  modalidade  Dispensa  de 
Licitação nº 202/2025,  em conformidade com o art. 75, inciso VIII  da Lei nº 14.133/2021, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para de Coleta Regular, 
e  Transporte  de  Resíduos  Sólidos  Urbanos  Domiciliares  até  o  destino  final,  pelo  prazo 
máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, sem possibilidade de prorrogação, com 
preços  praticados  de  acordo  com  o  mercado,  conforme  artigo  75,  inciso  VIII  da  Lei  nº 
14.133/21,  obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei  que rege as Licitações 
Públicas.
1.1.1 É obrigação da CONTRATADA cumprir a frequência, o horário, itinerários dos serviços, 
conforme estabelecido no Memorial Descritivo, parte integrante do Edital nº 4029/2025
1.1.2 Todos  os  resíduos  nas  vias  e  logradouros  públicos,  bem  como  os  resultantes  da 
execução dos serviços, deverão ser recolhidos no prazo máximo de dois (02) dias.

1

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua XV de novembro, n. 438, – CEP 96.570-000 – Caçapava do Sul, RS

Fone: 3281-2177, Ramal 26 / e-mail: juridico@cacapava.rs.gov.br

1



1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3.  Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento  a  este  contrato,  definirem a  sua  extensão  e,  dessa  forma,  regerem a 
execução adequada do contrato ora celebrado.

 CLÁUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 Para desincumbir-se de suas atribuições,  a CONTRATADA deverá manter  serviço 
regular de:

2.1.1 Coleta sistemática de resíduos sólidos, em Veículo da CONTRATADA, que deverá 
apresentar frequência diária de seis (06) vezes por semana, em período diurno, devendo 
ser  recolhidos  todos  os  resíduos  denominados  como  lixo  domiciliar,  podendo  sofrer 
variações através de ordens de serviço a serem expedidas pela CONTRATANTE;

2.1.2 Definem-se como lixo domiciliar,  para fins de coleta regular,  os resíduos sólidos 
produzidos em imóveis, residenciais ou não, que possam ser acondicionados em sacos 
plásticos:
a) Resíduos domiciliares em geral;
b) Resíduos  resultantes  da  realização  de  serviços  de  limpeza  de  vias  e  logradouros 
públicos;
c) Restos de limpeza de poda de jardim, desde que compatíveis com o volume de lixo das 
residências;
d) Resíduos originários de estabelecimentos comerciais e industriais, restaurantes, bares, 
edifícios  públicos  em geral,  que  apresentem características  de  composição  e  volume 
semelhantes aos das residências;
e) Restos ou partes de móveis, de colchões, de utensílios de mudança e outros similares, 
desde que devidamente autorizado pela CONTRATANTE ou em volume compatível com 
os das residências.
f) Animais mortos de pequeno porte.

2.1.3 Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com precaução, esvaziá-
los completamente, com o cuidado necessário para não danificá-los e evitar a queda do 
lixo nas vias públicas;

2.1.4 Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombados 
dos recipientes ou que tiverem caído durante a coleta, deverão ser varridos e recolhidos 
pela CONTRATADA;
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2.1.5 O vasilhame vazio deverá ser recolocado onde se encontrava;

2.1.6 Todas  as  operações  deverão  ser  executadas  sem  ruído  e  sem  danificar  os 
recipientes;

2.1.7 A coleta deverá ser executada em todas as vias públicas, compreendendo o Centro 
da Cidade e demais bairros, obedecendo ao estabelecido no cronograma constante do 
Memorial Descrito, parte integrante do Edital nº XXX/2025

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. A gestão e fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Secretaria de Município 
dos Transportes,  Serviços Urbanos, Interior  e Trânsita Municipio,  através dos seguintes 
Servidores:
Fiscal: Jorge Leandro Dorneles Schirmer, Matrícula 47386-3.
Gestor: Paulo Sérgio Oberto, Matrícula 479145-2.

3.2 Verificada  a  ocorrência  de  irregularidades  na  execução  dos  serviços,  caberá  à 
CONTRATANTE, aplicar a penalidade cabível, conforme previsão contida no item 9 do 
presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

4.1 A frota de coletores de resíduos sólidos de origem domiciliar, comercial ou especial, 
deverá ser constituída de veículo equipado com Carroceria Especial Compactadora.
4.2 Os  veículos,  ferramentas,  combustíveis,  manutenção  e  outros,  necessários  à 
realização dos serviços, correrá por conta da CONTRATADA.
4.3 Não  será  aceito  a  utilização  de  veículo  com idade  superior  a  8  (oito)  anos.  Em 
eventual prorrogação do contrato toda vez que o veículo atingir a idade de 9 (nove) anos, 
a empresa deverá substituir o mesmo, visando manter a exigência do limite de idade.

CLÁUSULA QUINTA - DO PESSOAL

5.1  A  CONTRATADA  fornecerá  todo  o  pessoal  necessário  à  realização  do  objeto 
contratual, sem que entre CONTRATADA e CONTRATANTE resulte qualquer vínculo de 
natureza trabalhista.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
6.1 O valor do presente contrato é de R$ 140.905,63 (cento e quarenta mil, novecentos 
e cinco reais e sessenta e três centavos) a ser pago mensalmente, até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao vencido.   Ocorrendo atraso no pagamento,  os valores serão 
corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e 
a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
pro rata.
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6.2 Para  o  efetivo  pagamento  a  nota  fiscal  deverá  estar  acompanhada  de  cópia 
autenticada da folha de pagamento e das guias de recolhimento do FGTS e INSS dos 
empregados ligados diretamente com a execução dos serviços.

6.3 Serão processadas as retenções previdenciárias e Imposto de Renda, nos termos da 
legislação que regula a matéria.

6.4 O  pagamento  será  efetuado  mediante  a  apresentação  da  CND  do  ISSQN,  para 
Empresas com Sede neste Município ou Guia de Retenção de ISSQN para Empresas 
com sede fora do Município. O índice do ISS no Município de Caçapava do Sul para a 
prestação dos serviços  ora  licitado é  de 3,5% (três  e  meio  por  cento)  e  no caso de 
Empresas optantes do simples nacional entre 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento), 
de acordo com o faturamento da mesma e o anexo em que se enquadrar.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
7.1.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  no  máximo  de  12  (Doze)  meses,  sem 
prorrogação, na forma do artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 As despesas decorrentes da contratação objeto do presente contrato correrão a conta 
das seguintes Dotações Orçamentárias:

Projeto Atividade Elemento de Despesa Reduzido Recurso
2112 3.3.90.39 680 1500
2112 3.3.90.39 681 1720
2112 3.3.90.39 8920 2711

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

A Contratada em caso de inadimplemento estará sujeita às seguintes penalidades: 
9.1 Advertência – Sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para 
as quais tenha concorrido a contratada e desde que ao caso não se apliquem as demais 
penalidades; 
9.2 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, no atrasar o início da prestação 
dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”; 
9.3  Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, por não entregar a 
Anotação de  Responsabilidade Técnica (ART) – referente à execução – até o início da 
prestação dos serviços; 
9.4 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, por prestar informações 
inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
9.5  Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia,  por transferir  ou ceder suas 
obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
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9.6 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por desatender às determinações 
da fiscalização; 
9.7 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por cometer quaisquer infrações 
às normas legais federais, estaduais e municipais; 
9.8 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por praticar, por ação ou omissão, 
qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante ou a terceiros, 
independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
9.9 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por não executar corretamente o 
percurso de coleta estabelecido no projeto básico; 
9.10 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por iniciar os serviços fora dos 
horários determinados no projeto básico; 
9.11 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por terminar os serviços além 
dos horários determinados no projeto básico; 
9.12  Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por utilizar equipamentos de 
coleta em desacordo com o especificado no projeto básico; 
9.13  Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por transitar com os veículos 
coletores em velocidade incompatível com a boa execução do serviço; 
9.14 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por deixar suja a via pública por 
derramamento de líquidos ou detritos dos resíduos coletados;
9.15 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por não conceder intervalo para 
descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a seus funcionários, conforme estabelecido 
na CLT ou na convenção coletiva; 
9.16 Multa de 1 % (um por cento) por dia, por descarregar resíduos em qualquer local onde 
não for determinado pelo projeto básico; 
9.17  Multa  de 0,5  % (zero vírgula  cinco por  cento)  por  dia,  por  transitar  com veículos 
coletores fora dos seus respectivos roteiros com coletores sendo transportados nos estribos 
dos equipamentos; 
9.18 Multa de 1 % (um por cento) por dia, por não dispor de coletores, motoristas ou outros 
trabalhadores nas quantidades mínimas definidas no projeto básico; 
9.19  Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  por  não dispor do número 
mínimo de equipamentos definidos no projeto básico; 
9.20  Multa  de  0,5  %  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  por  permitir  que  seus 
funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de proteção 
individual;
9.21  Multa  de  0,5  %  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  por  permitir  que  seus 
funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, durante a 
execução dos serviços;
9.22  Multa  de  0,5  %  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  por  permitir  que  seus 
funcionários  promovam,  para  comercialização  ou  quaisquer  outros  fins,  a  triagem  dos 
resíduos coletados;
9.23 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por não efetuar a limpeza dos 
locais de resíduos dispostos para a coleta que tenham ficado soltos nas vias públicas por 
ação de catadores ou animais; 
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9.24 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por impedir, propositadamente, 
com os veículos coletores, o livre trânsito dos demais veículos; 
9.25  Multa  de  0,5  %  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia,  por  permitir  que  seus 
funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos domicílios atendidos pelo serviço; 
9.26 Multa de 1 % (um por cento) por dia, por executar, durante os horários de coleta, com 
os equipamentos e /ou as equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do 
contrato pactuado; 
9.27 Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por coletar quaisquer outros tipos 
de resíduos que não sejam os definidos no projeto básico; 
9.28  Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por executar o serviço com 
veículo de idade superior ao limite estabelecido no projeto básico; 
9.29  Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por realizar a coleta com os 
veículos em inadequado estado de conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, 
acessórios, etc. 
9.30 As multas dispostas do item 9.2 ao item 9.29 serão calculadas diariamente por cada 
infração cometida apuradas sobre o valor mensal do contrato. 
9.31  Na hipótese de aplicação de multa fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
optar  pela  dedução  correspondente  sobre  qualquer  pagamento  a  ser  efetuado  a 
CONTRATADA.
9.32 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de dois anos, pelo acometimento de reiteradas faltas, ou faltas graves 
em especial aos itens 9.6, 9.18 e 9.26.
9.33 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, feita 
pelo Prefeito Municipal, nos casos de falta grave em especial aos itens 9.6, 9.18 e 9.26, em 
especial  nos casos de dolo,  culpa,  simulação ou fraude na execução deste contrato  e 
outros a critério da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A  rescisão  contratual  poderá  ser  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados a seguir: 
10.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
10.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
10.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços a CONTRATANTE 
a comprovar a falta de interesse da contratada; 
10.4 O atraso injustificado no início dos serviços 
10.5 A subcontratação total  de seu objeto,  a  associação do contratado com outrem,  a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no instrumento convocatório e no contrato; 
10.6 O  desatendimento  das  determinações  regulares  do  Servidor  designado  para 
acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como a de seus superiores;
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10.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
10.8 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
10.9 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
10.10 O  presente  Contrato  será  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização 
à CONTRATADA prestadora do serviço, no caso de falência ou liquidação.
10.11 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORMA DE PAGAMENTO

12.2.1.  Será realizado pagamento através de emissão de nota fiscal até 05 dias útil do mês 
subsequente.

12.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.3.1. A emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
12.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Prefeitura comunicará a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

12.3.3. O setor competente para proceder o pagamento verificará se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e da Prefeitura;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura;
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12.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou da documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da Prefeitura, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.3.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da Prefeitura.

12.3.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a 
Prefeitura  deverá  comunicar  ao  órgão  da  regularidade  fiscal  competente  quanto  à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.

12.3.9. Persistindo a irregularidade, a Prefeitura deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada à 
Contratada a ampla defesa.

12.3.10.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  Contratada  não 
regularize sua situação junto aos órgãos competentes.

12.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

12.3.12.  A  Contratada regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

13.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

13.2. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 
podendo  recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições estabelecidas, no termo de responsabilidade.
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13.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
13.4. Designar servidor responsável para o recebimento e instalação dos equipamentos no 
local indicado, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o solicitado na 
Nota de Empenho.

13.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Entregar  o  objeto  conforme especificações do com o constante no deste Termo de 
Referência,

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato.

14.3. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos perdas e prejuízos.

14.4. Manter  as  condições  de  habilitação e  qualificação exigidas  durante  toda a  vigência 
contratual,  informando  a  Contratante  à  ocorrência  de  qualquer  alteração  nas  referidas 
condições;

14.5.Certificar-se,  preliminarmente,  de  todas  as  condições  exigidas  no  Edital,  não  sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento; 

14.6.  Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração  Municipal,  qualquer 
anormalidade  verificada,  inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as 
providências de regularização necessária;

14.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do município no que se refere ao objeto 
da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

15.1 A CONTRATADA cumprirá com a execução total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 
estabelecidos no Instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei 
n.0  14.133/21,  às  sanções  a  seguir  estabelecidas,  aplicáveis  após  regular  Processo 
Administrativo de Penalização de fornecedor em conformidade com o Decreto Municipal nº 
5.215/23 e alterações:
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16.2 ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção 
mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

17.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.

17.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior  decorrer  de 
culpa do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. As partes permanecem responsáveis pela gestão de seus bancos de dados, sendo 
CONTROLADORAS  dos  dados  dos  titulares  cadastrados  em  suas  respectivas  bases 
cadastrais,  inclusive  para  fins  de  compartilhamento  de  dados  entre  os  partícipes  do 
presente instrumento.
18.1.1. Cabe a cada parte deste instrumento realizar a correção, exclusão e/ou bloqueio de 
dados pessoais em sua base cadastral, que porventura sejam solicitados por seus clientes, 
titulares de dados;
18.1.2. As partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos 
os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, ainda 
que este Convênio/Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que 
derem causa ao seu término ou resolução;
18.1.3. As  partes  comprometem-se  a  adotar  medidas,  ferramentas  e  tecnologias 
necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre 
considerando o estado da técnica disponível e o nível de segurança necessário; 
18.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais 
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para 
proteger  os  dados  contra  a  destruição,  acidental  ou  ilícita,  a  perda,  a  alteração,  a 
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja 
ele  físico  ou  lógico)  utilizado  por  ela  para  o  tratamento  de  Dados  Pessoais  sejam 
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas 
e  de  governança  e  aos  princípios  gerais  previstos  em  Lei  e  às  demais  normas 
regulamentares aplicáveis;
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18.1.5. Havendo o compartilhamento de dados pessoais durante a execução do presente 
instrumento, estabelecem as partes que caberá a cada um o controle e fiscalização de sua 
base de dados em seus sistemas ou demais repositórios de dados, sendo responsabilidade 
exclusiva  de  cada  parte  o  acompanhamento  do  ciclo  de  vida  do  dado  e  consequente 
eliminação, quando aplicável. 
18.2. O  tratamento  dos  dados  pessoais  ocorrerá  para  o  cumprimento  exclusivo  das 
seguintes finalidades: 
a) execução de atividade, produto ou serviço vinculado ao contrato; 
b) para prestação de contas das obrigações dispostas no instrumento originário; 
c)  enquanto  necessário  para  atender  prazos  legais  ou  regulatórios  perante  órgãos  de 
controle. 
18.3. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dados 
Pessoais no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos 
contratuais por forma ou meio determinado, as partes desde já acordam em celebrar termo 
aditivo escrito neste sentido.
18.4. Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de regresso em face da parte que deu 
causa, para reparação de eventuais danos causados em decorrência do descumprimento 
das obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Em caso de divergência entre disposições constantes neste contrato e na proposta 
comercial, prevalecerão as primeiras.

19.2. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se realizadas por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou 
entregues ou enviadas por  carta protocolada,  telegrama ou e-mail,  na sede das partes 
contratantes.

19.3. Haverá consulta ao Cadastro Informativo das Pendências perante Órgãos e Entidades 
da  Administração  Estadual  – CADIN/RS, nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  10.697/96, 
regulamentada  pelo  Decreto  Estadual  nº  36.888/96,  bem  como  ao  Cadastro  de 
Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e  Contratar  com  a  Administração  Pública  Estadual 
– CFIL/RS, nos termos da Lei Estadual nº 11.389/99, regulamentada pelo Decreto Estadual 
nº  42.250/03,  ao  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  - CEIS,  nos 
termos da Lei Federal nº 12.846/13, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/15 e 
outros que a legislação em vigor determinar.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura, segundo as disposições contidas 
na  Lei  nº 14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente, 
segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá  à  Prefeitura  providenciar  a  publicação  deste  instrumento  e  de  suas 
alterações, nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO (ART. 92, §1º)
22.1. É  eleito  o  Foro  da Comarca de Caçapava do Sul-RS para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido 
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado pelas partes.

                         Caçapava do Sul, 24 de dezembro de 2025.

 Empresa Cone Sul Soluções Ambientais Ltda                             Marcelo C. Spode
                        Contratada                                                                Prefeito Municipal

   

Sr. Paulo Sérgio Oberto                                       Sr. Jorge Leandro Dorneles Schimer  
Gestor                                                                                                 Fiscal
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